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Estado do Espírito Santo  

Praça Osvaldo Lopes, s/n – Centro – Montanha – ES 
E-mail: tributario@montanha.es.gov.br |Fone: (27) 3754-2263 

 

DECLARAÇÃO 3.2.5 – DEMRE 
 

OBSERVAÇÃO 
 

Em atenção à solicitação de retificação da Prestação de Contas Anual recebida, 

informamos que não foi prevista a compensação, considerando que os valores 

renunciados foram previstos na estimativa da receita já com o desconto aplicado, nos 

termos do Inciso I do Art. 14 da LC nº 101/2000 e que as renúncias não foram previstas 

antecipadamente, em virtude de tal fato depender do contribuinte optar, por exemplo, 

pelo pagamento da cota única com desconto e que nem todos optam pelo desconto 

antecipado todos os anos. Além disso, as isenções dependem do contribuinte requerer o 

benefício e se enquadrar nos requisitos da Lei, que quando isso não ocorre, a isenção 

não é concedida. 

 

Por fim, ratificamos ainda que a Prefeitura Municipal de Montanha não realizou qualquer 

ato legal que possa ser caracterizado como renúncia de receitas, no exercício financeiro 

de 2022, tais como “anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, alteração de alíquota 

ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 

contribuições, e outros benefícios que correspondem a tratamento diferenciado” conforme 

previsto no art. 14, § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 101/2000, uma vez que os 

benefícios concedidos através das citadas Leis, não prejudicaram as metas fiscais 

estabelecidas e as metas constantes do plano plurianual, haja vista que não foram 

considerados na estimativa da receita orçamentária constante da LOA, nos termos do art. 

14, § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 101/2000. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração em 01(uma) via, para que surta os efeitos 

legais. 

 

Montanha - ES, 13 de julho de 2023. 

 

 

 
André dos Santos Sampaio 

Prefeito Municipal 

mailto:tributario@montanha.es.gov.br
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